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SUPERIA/TENDENcIA DE ExPLoRAçAo DA /NFRAESTRUTURA R000V/AR/A
GERENCIA DE REGULA çAO E OUTORGA DA EXPLORAcÁO DE RODO V/AS

NOTA TECNICA N 270/GEROR/SUINF/2017

Brasilia, 22 de dezembro de 2017.

PROCESSO: 50500.460499/2016-13
ASSUNTO: Reajuste, 14 Revisäo Ordinária e 10 Revisào Extraordinária da Tarifa

Básica de Pedágio - TBP do Polo Rodoviário de Pelotas/RS
INTERESSADA: Concessionária ECOSUL S.A.

1. DOOBJETO

1. A presente Nota Técnica refere-se a análise do reajuste corn data de

vigência contratual em 1 de janeiro de 2018, e das concomitantes 14 Revisão

Ordinária e 10 Revisão Extraordinária da Tarifa Básica de Pedágio - TBP, em

atendimento a Resolução ANTI Q 675, de 4 de agosto de 2004 (alterada pela

Resolucão n 5.172, de 25 de agosto de 2016), a Resolução ANTI n 1.187, de 9 de

novernbro de 2005 (alterada pela Resoluço n2 2.554, de 14 de fevereiro de 2008), e a
Resolução ANTI n 3.651, de 7 de abril de 2011 (alterada pelas Resoluçöes n 4.339, de

29 de maio de 2014 e n 4.727 de 26 de maio de 2015), a Resolução ANTI n 4.075, de

03 de abril de 2013 (alterada pelas ResoluçOes n flQ 4296, de 27 de marco de 2014 e

n 4.903, de 21 de outubro de 2015, incluindo os efeitos econômico-financeiros

decorrentes da revisão do Programa de Exploracão da Rodovia (PER).

2. JUSTIFICATIVA

2. A matéria vem a apreciacão desta SUINF em cumprimento ao disposto no

artigo 79, inciso XIII do Regimento lnterno da ANTI, conforme a Resoluçäo n2 3.000, de

28 de janeiro de 2009.f)
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3. HISTORICO

3. A Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S.A. - ECOSUL, firmou 0

Contrato nQ PJ/CD/215/98 corn o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, em 15 de

juiho de 1998, por intermédio do Departamento Autônorno de Estradas de Rodagern do

Estado do Rio Grande do Sul - DAER/RS, tendo como interveniente a União por

intermédio do Ministério dos Transportes e da Secretaria de Estado dos Transportes do

Estado do Rio Grande do Sul, para exploraçäo, mediante cobrança de pedágio, do

complexo rodoviário denominado Polo de Concessäo Rodoviária Pelotas/RS,

compreendendo a Rodovia BR-116/RS, Trecho Pelotas - Camaquã, numa extensáo

de 124 km, Rodovia BR-116/RS, Trecho Pelotas -Jaguarao, nurna extensão de 70,5 km,

Rodovia BR-293/RS, Trecho Pelotas - Bagé, numa extensão de 161 krn, Rodovia

BR-392/RS, Trecho Pelotas - Rio Grande, nurna extensão de 68 km, e Rodovia

BR-392/RS, Trecho Pelotas - Santana da Boa Vista, nurna extensão de 128 km,

totalizando 551,5 km.

4. Por meio do Contrato de Rerratificação e Sub-rogaçäo flQ 013/00 -MT ao

Contrato n PJ/CD/215/98, de 18 de malo de 2000, celebrado entre a Uniáo e a ECOSUL,

a União assurniu a condição de contratante, em substituição ao Estado do Rio Grande

do Sul.

5. Em 07 de juiho de 2000 foi assinado o Terrno Aditivo flQ 001/00 ao

Contrato nQ 013/00-MT. corn o objetivo de ajustar o contrato inicial as diretrizes gerais

da PolItica de ConcessOes Rodoviárias adotadas pela Administração Püblica Federal,

passando a ter as seguintes novas caracterIsticas: Rodovia BR-116/RS, Trecho Pelotas -

Camaquã, nurna extensão de 123,4 km, Rodovia BR-116/RS, Trecho Pelotas -Jaguarao,

numa extensäo de 137,1 krn, Rodovia BR-293/RS, Trecho Pelotas - Bagé, numa

extensäo de 161,1 krn, Rodovia BR-392/RS, Trecho Pelotas - Rio Grande, numa

extensão de 73,8 krn, e Rodovia BR-392/RS, Trecho Pelotas - Santana da Boa Vista,

numa extensão de 128,4 krn, totalizando 623,8 Km. 0 Termo Aditivo Q 001/00,

estabelece o dia 1 de janeiro como data para o reajuste anual.

6. 0 inIcio da cobrança do pedágio foi autorizado pela Portaria MT Q 69,

de 23 de fevereiro de 2001, publicada no Diário Oficial da Unio em 28 de fevereiro

2001, a vigorar a partir da zero hora de 10 de marco de 2001 nas praças de Retiro e

Cristal, localizadas na Rodovia BR-116/RS, Trecho Pelotas - Camaquã e na praca de

Capão Seco, localizada na Rodovia BR-392/RS, Trecho Pelotas - Rio Grande.
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7. Em 29 de novembro de 2002 foi celebrado o Termo de Transferência e

Sub-rogação do Contrato entre o Ministério dos Transportes e a ANTI, corn a anuência

da ECOSUL, referente ao Contrato n 013/00 -MT (Contrato PJ/CD/215/98), e, em 4 de

dezembro de 2002, foi publicado, no Diário Oficial da União, a Resoluçäo da ANTI

n 121, de 6 de novembro de 2002, aprovando a assinatura do citado Termo.

8. Identificamos que, no quadro de Tarifas de Pedágio que passou a vigorar a

partir de 1° de marco de 2001, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de fevereiro

de 2001, Portaria MT n 69, as categorias por tipo de veIculos estão divergentes dos

quadros constantes dos itens 6.2.6 do Contrato de Concessão e 5.2.1.(b) do Termo

Aditivo, mas os valores das tarifas correspondem aos do quadro da Tarifa Básica

conforme o item 5.2.2 do Termo Aditivo. Esta diferença é justificada pela adoção, pelo

governo Estadual, de uma tabela de categorias diferente da tabela utilizada pela União

para as concessöes federals, conforme quadro comparativo a seguir.

9. Observamos que no quadro de Tarifas de Pedágio, constante da Portaria

MT n2 69, publicada no Diário Oficial da União, de 28 de fevereiro de 2001, e que

autorizou o inIcio da cobrança de pedágio nas praças de Retiro, Cristal e Capão Seco, a

numeração das categorias de veIculos diverge dos quadros constantes dos itens 6.2.6

do Contrato de Concessão e 5.2.1.(b) do Termo Aditivo. A divergência ocorreu pois a

portaria considerou a numeração de categorias do sistema federal, diferentemente do

contrato e termo aditivo. Os valores das tarifas apresentadas na portaria, no entanto,

correspondern aos valores do quadro da Tarifa Básica conforme o item 5.2.2 do Termo

Aditivo, não havendo qualquer prejuIzo ao equilIbrio econômico-financeiro.

Coerentemente corn o contrato e 0 termo aditivo, a ANTI d publicidade as revisOes

tarifárias e reajustes de acordo com o sistema estadual de categorias.

Otiadro 1- Cateaorias de veIculos seoundo tabelas estadual e federat

Tipo de veIculo N de
.

eixos

Categoria
(Contrato e Termo
Aditivo - Estadual)

Categoria
Portaria MT n

69
_______________________________

VeIculo de passeio e utilitários
________

2 1 1

VeIculo comercial 2 2 2

VeIculo comercial 3 3 4

VeIculo cornercial 4 4 6

VeIculo comercial 5 5 7

VeIculocomercial 6 6 8

,2:::.
3 de 37



JA A&.IW AG CANACONALDE
L.P"W' 1 1 TR.I4SPORTEST!ERRESTRES

SUPERINTENDENcIA DE ExPLoRAçAo DA INFRAESTRUTURA R000 V/AR/A
GERENCIA DE REGuLAcAo E OUTORGA DA EXPLORACAO DE RODOV/AS

VeIculo de passeio corn reboque 3 7 3

VeIculo de passeio corn reboque 4 8 5

10. Destaque deve ser dado a reduco da relação inicial entre as categorias

comercial e de passeio apresentada na Proposta Comercial de 1,67 para 1,25, conforrne

descrito no Terrno Aditivo em relação ao ano de 1999, passando a 1,35 em 2000 ate

2005, aumentando e perrnanecendo ate o final do prazo da concessâo em 1,38, a parir

de dezernbro de 2004.

11. Corn o objetivo de manter a mesrna estrutura tarifária das demais

concessOes federais, por rneio da Resolução n 4.236/2013, a Diretoria autorizou a

alteração da relação entre as categorias cornercial e de passeio (fator VPNL) para 1,7

em 2014, 1,9 em 2015 e 2,0 a partir de 2016 ate o final do prazo da concessao.

3.1. Reajuste

12. A primeira atualizaçäo rnonetária coincidiu corn a cobrança de pedágio nas

praças de Retiro e Cristal, da Rodovia BR-116/RS, Trecho Pelotas - Camaquã e na praca

de Capão Seco, da Rodovia BR-392/RS, Trecho Pelotas - Rio Grande, no dia l de marco
de 2001, e irnplicou em urn aumento de 9,77% sobre a TBP. 0 reajuste foi autorizado

pela portaria citada acima, corn base no IRT definitivo no valor de 1,09775,

correspondente a variação ponderada dos Indices divulgados pela Fundaçäo Getilio

Vargas - FGV do 2Q mês anterior a data base (dez/1999) ao 2 rnês anterior a data de

reajuste (dez/2000), relativos a out/1999 e out/2000, respectivamente, utilizados na

aplicaçäo da formula pararnétrica de cálculo do IRT.

13. 0 segundo reajuste, calculado de maneira análoga ao prirneiro e deste

ponto em diante, de rnaneira repetitiva, corrigiu também as tarifas praticadas nas

praças de Pavão da Rodovia BR-116/RS, Trecho Pelotas -Jaguaräo, e Gloria da Rodovia

BR-392/RS, Trecho Pelotas - Santana da Boa Vista.

14. 0 quadro 2 apresenta, resumidarnente, a evolução do IRT considerado na

concessáo dos reajustes da Concessionária. J
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Ouadro 2 - Evolucão do IRT

Ano definftivo Variação

2001 1,09775 9,77%
2002 1,18612 8,05%
2003 1,31323 10,72%
2004 1,51412 15,30%
2005 11,66741 10,12%
2006 1,79901 7,89%
2007 1,85824 3,29%
2008 1,93539 4,15%
2009 2,12434 9,76%
2010 2,15473 1,43%
2011 2,26500 5,12%
2012 2,36798 4,55%
2013 2,47968 4,72%
2014 2,62145 5,72%
2015 2,67644 4,88%
2016 2,93145 6,62%
2017 3,08206 5,14%

3.2. Revisöes

15. Nos termos do contrato de concessão, foram realizadas treze revisöes

ordinárias e nove revisôes extraordinárias.

16. A ] Revisão da TB, promovida em 2004 e aprovada pela

Resolução 830/ANTI, de 27 de dezembro de 2004 - NT ANTI 118/2004/GEECO/ANTI,

de 15 de dezembro de 2004, Processo flQ 50500.206629/2004-71, alterou, por conta de

atrasos e arredondamentos as tarifas de dez/2000, dez/2001 e dez/2002, e pelo

restabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro, a partir de dez/2004, o quadro de

tarifas constante do item 5.2.2, resultando na grade tarifária apresentada a seguir,

destacando-se a alteraçào da relação entre a categoria comercial e de passeio prevista

para dez/2004 de 1,35 para 1,38, mantendo-se ate o final do prazo de concessão.

Ouadro 3 - Ouadro de Tarifa Bsica (TB1

Mês/Ano Cati Cat2 Cat3 Cat4 Cat5 Cat6 Cat7 Cat8
dez/2000 2,00410 2,73286 4,09929 5,46573 6,83211 8,19859 3,00615 4,00820
dez/2001 2,05898 2,78449 4,15121 5,56898 6,96123 8,35347 3,08841 4,14347
dez/2002 2,31151 3,06324 4,62313 6,19282 7,69127 9,25607 3,43418 4,56169
dez/2003 2,51942 3,40122 5,10183 6,80244 8,50301 10,20367 3,77914 5,03885
dez/2004 2,72150 3,75394 5,63091 7,50789 9,38481 11,26183 4,08255 5,44299
dez/2005 2,93922 4,05426 6,08139 8,10852 10,13565 12,16278 4,40883 5,87843
dez/2006 3,17435 4,37860 6,56790 8,75720 10,94650 13,13580 4,76153 6,34871

dez/2007 3,17435 4,37860 6,56790 8,75720 10,94650 13,13580 4,76153 6,34871

"
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17. A 2 Revisão da TB promovida em 2005 e aprovada pela

Resolução 1.244/ANTI, de 21 de dezembro de 2005 - NT ANTI 104/2005/GEECO/ANTI,

de 15 de dezembro de 2005, Processo n 50500.072139/2005-13, alterou, por conta de

arredondamento na tarifa de dez/2003, e pelo restabelecirnento do equilIbrio

econôrnico-financeiro, a partir de dez/2 005, o quadro de tarifas constante do item 5.2.2,

resultando na grade tarifária apresentada a seguir, com a repeticäo dos valores de

dez/2006 ate o final da concessão.

fliiidrn l - fliirn r1 Trifi Riciei (TA)

Mês/Ano Catl Cat2 Cat3 Cat4 Cat5 Cat6 Cat7 Cat8
dez/2000 2,00410 2,73286 4,09929 5,46573 6,83216 8,19859 3,00615 4,00820

dez/2001 2,05898 2,78449 4,17674 5,56898 6,96123 8,35347 3,08846 4,11795

dez/2002 2,31156 3,06324 4,62803 6,19282 7,69127 9,25607 3,43418 4,55679

dez/2003 2,50971 3,43434 5,08546 6,80263 8,51980 10,17092 3,76456 5,01942

dez/2004 2,72150 3,75394 5,63091 7,50789 9,38486 11,26183 4,08255 5,44299

dez/2005 2,95760 4,07961 6,11942 8,15922 10,19903 12,23884 4,43640 5,91519

dez/2006 3,19420 4,40598 6,60897 8,81196 11,01495 13,21794 4,79131 6,38841

dez/2007 3,19420 4,40598 6,60897 8,81196 11,01495 13,21794 4,79131 6,38841

18. A 3 Revisão da TB prornovida em 2006 e aprovada pela

Resolução 1.774/ANTI, de 20 de dezembro de 2006 - NT ANTI 094/2006/GEECO/ANTI,

de 13 de dezembro de 2006, Processo nQ 50500.069098/2006-51, alterou, por conta de

arredondamento na tarifa de dez/2004, e pelo restabelecirnento do equilIbrio

econômico-financeiro, a partir de dez/2006, o quadro de tarifas constante do item 5.2.2,

e resultou na grade tarifária apresentada a seguir, corn a repeticão dos valores de

dez/2006 ate o final da concessão.
flijadro S - Ouadro d Tarifa Bsica (TB)

Mês/Ano Catl Cat2 Cat3 Cat4 Cat5 Cat6 Cat7 Cat8
dez/2004 2,69880 3,77831 5,63749 7,49666 9,35583 11,27497 4,07818 5,45757

dez/2005 2,95760 4,07961 6,11942 8,15922 10,19903 12,23884 4,43640 5,91519

dez/2006 3,19565 4,40798 6,61196 8,81595 11,01994 13,22393 4,79348 6,39130

dez/2007 3,19565 4,40798 6,61196 8,81595 11,01994 13,22393 4,79348 6,39130

19. A 4 Revisão da TB promovida em 2007 e aprovada pela

Resoiução 2.638/ANTI, de 08 de abril de 2008 - NT ANTI 092/2007/GEECO/ANTI, de 06

de dezembro de 2007, Processo n 50500.069072/2006-11, alterou, por conta de

arredondamento na tarifa de dez/2005, e pelo restabelecimento do equilIbrio

econômico-financeiro, a partir de dez/2007, o quadro de tarifas constante do item 5.2.2,

e resultou na grade tarifária apresentada a seguir, corn a repeticáo dos valores de

dez/2007 ate o final da concessáo.
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Quadra 6 - Quadra d Tarifa Bsica (TA)

Mês/Ano Catl Cat2 Cat3 Cat4 Cat5 Cat6 Cat7 Cat8
dez/2005 2,94606 4,05779 6,11447 8,17116 10,17226 12,22895 4,44689 5,89213
dez/2006 3,19565 4,40798 6,61196 8,81595 11,01994 13,22393 4,79348 6,39130
dez/2 007 3,19649 4,40913 6,61370 8,81826 11,02283 13,22740 4,79473 6,39298
dez/2008 3,19649 4,40913 6,61370 8,81826 11,02283 13,22740 4,79473 6,39298

20. A 5 Revisão da TB promovida em 2008 e aprovada pela

Resolução 2.970/ANTI, de 18 de dezembro de 2008 - NT ANTI 096/2008/GEECO/ANTT,

de 10 de dezembro de 2008, Processo Q 50500.083863/2008-15, alterou, por conta de

arredondamento da tarifa cobrada ao usuário no perIodo de 10 de janeiro de 2007 a 31

de dezembro de 2007 e para o perIodo de 10 de abril de 2008 a 31 de dezembro de
2008, atraso no reajuste de 2007, consideração de receitas alternativas auferidas em

2007 e por alteraçöes no Programa de Exploracão da Rodovia - PER, o quadro de tarifas
constante do item 5.2.2, e resultou na grade tarifária apresentada a seguir, corn a
repeticão dos valores de dez/2008 ate o final da concessão.

Quadra 7 - Oijadrn d Tarifa Rcira (TR)

Més/Ano Cat 1 Cat 2 Cat 3 Cat 4 Cat 5 Cat 6 Cat 7 Cat 8
dez/2006 3,17504 4,41277 6,61915 8,82554 11,03192 13,23831 4,78947 6,40390
dez/2007 3,16114 4,34953 6,54308 8,73662 10,89261 13,08615 4,74877 6,33640
dez/2008 3,19005 4,40025 6,60038 8,80051 11,00063 13,20076 4,78508 6,38010
dez/2009 3,19005 4,40025 6,60038 8,80051 11,00063 13,20076 4,78508 6,38910

21. A 1 Revisão Extraordinária da TB promovida em 2009 e aprovada pela

Resoluçäo 3.112/ANTI, de 19 de abrit de 2009 - NT ANTI 17/2009/GEINV/SUINF, de 16

de abril de 2009, Processo Q 50500.017307/2009-23, alterou, por conta de alteraçöes

no Cronograma Financeiro de lnvestimentos - Quadro 7 do Fluxo de Caixa da

Concessionária - necessárias para minimizar Os impactos causados pelos fenômenos
naturais ocorridos em janeiro de 2009, o quadrO de tarifas constante do item 5.2.2, e

resultou na grade tarifâria apresentada a seguir, corn a repetiçäo dos valores de

dez/2008 ate o final da concessão.

Ouadro 8 - Ouadro de Tarifa Bsica (TB)

Més/Ano Cat 1 Cat 2 Cat 3 Cat 4 Cat 5 Cat 6 Cat 7 Cat 8
dez/2006 3,17504 4,41277 6,61915 8,82554 11,03192 13,23831 4,78947 6,40390
dez/2007 3,16114 4,34953 6,54308 8,73662 10,89261 13,08615 4,74877 6,33640
dez/2008 3,23297 4,45945 6,68917 8,91890 11,14862 13,37835 4,84945 6,46594
dez/2009 3,23297 4,45945 6,68917 8,91890 11,14862 13,37835 4,84945 6,46594

22. A 6 Revisão da TB promovida em 2009 e aprovada pela Resoluçäo ANTI

3.361/2009, de 17 de dezernbro de 2009, Processo n2 50500.056529/2009-61, alterou,
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por conta de consideracão da 1 Revisäo Extraordinária das TB, de arredondamento da

tarifa cobrada ao usuário no perIodo de 10 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de

2009, de receitas alternativas auferidas em 2008 e de alteracöes no Programa de

Exploracão da Rodovia - PER, o quadro de tarifas constante do item 5.2.2 do Termo

Aditivo n2 001/00, e resultou na grade tarifária apresentada a seguir, com a repeticão

dos valores de dez/2009 ate o final da concessäo.
()iiaulrn Q - fl,irlrn r1 Tarifa Rcica (TR

Mês/Ano Cat 1 Cat 2 Cat 3 Cat 4 Cat 5 Cat 6 Cat 7 Cat 8
dez/2007 3,16114 4,34953 6,54308 8,73662 10,89261 13,08615 4,74877 6,33640

dez/2008 3,20099 4,37783 6,59028 8,80273 11,01518 13,18056 4,80149 6,40199

dez/2009 3,35447 4,62705 6,94057 9,25409 11,56761 13,88114 5,03171 6,70894

dez/2010 3,35447 4,62705 6,94057 9,25409 11,56761 13,88114 5,03171 6,70894

23. A 7 Revisão da TB promovida em 2010 e aprovada pela Resolucão ANTI

3.621/2010, de 15 de dezembro de 2010, processos n 50500.018802/2010-93 e Q

50500.117399/2010-84, alterou, por conta de arredondamento da tarifa cobrada ao

usuário no perIodo de 10 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010, de receitas

alternativas auferidas em 2009, correcäo de alIquota de VSSQN e de alteracöes no

Programa de Exploraçäo da Rodovia - PER, além da 2 Revisão Extraordinária das TB, o

quadro de tarifas constante do item 5.2.2 do Termo Aditivo n 001/00, e resultou na

grade tarifária apresentada a seguir, corn a repetiçäo dos valores de dez/2010 ate o

final da concessão.
Cijadro 10 - Otiadro d Tarifa Bsira (TR

Mês/Ano Cat 1 Cat 2 Cat 3 Cat 4 Cat 5 Cat 6 Cat 7 Cat 8
dez/2008 3,20099 4,37783 6,59028 8,80273 11,01518 13,18056 4,80149 6,40199

dez/2009 3,34149 4,64096 6,96143 9,23550 11,55598 13,87646 5,01223 6,72939

dez/2010 3,45368 4,76389 7,14584 9,52779 11,90974 14,29168 5,18052 6,90736

dez/2011 3,45368 4,76389 7,14584 9,52779 11,90974 14,29168 5,18052 6,90736

24. A 3 Revisão Extraordinária da TB promovida em 2011 e aprovada pela

Resolução ANTI n 3.742, de 25 de novembro de 2011, processos n

50500.072049/2011-62 e n 50500.023948/2011-31, alterou, por conta de inclusäo, via

Fluxo de Caixa Marginal, de investimentos no item G.3, referentes a obras-de-arte

especiais, o quadro de tarifas constante do item 5.2.2 do Termo Aditivo n 001/00, e

resultou na grade tarifária apresentada a seguir, com a repeticão dos valores de

dez/2011 ate o final da concessäo.
Ouadro 11 - Ouadro de Tarifa Básica (TBI

Mês/Ano Cat 1 Cat 2 Cat 3 Cat 4 Cat 5 Cat 6 Cat 7 Cat 8
dez/2009 3,34149 4,640966,96143 9,23550 11,55598 13,87646 5401223 6,72939
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dez/2010 3,45368 4,76389 7,14584 9,52779 11,90974 14,29168 5,18052 6,90736

dez/2011 3,49929 4,82681 7,24021 9,65361 12,06701 14,48042 5,24894 6,99858

dez/2012 3,49929 4,82681 7,24021 9,65361 12,06701 14,48042 5,24894 6,99858

25. A 8 Revisão da TB promovida em 2011 e aprovada pela Resolução ANTI

3.754/2011, de 20 de dezembro de 2011, processos n2 50500.098376/2011-44 e n

50500.090485/2011-13, alterou, por conta de arredondamento da tarifa cobrada ao
usuário no perIodo de 10 de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011, de receitas

alternativas auferidas em 2010, correção de alIquota de ISSQN e de alteraçoes no
Programa de Exploração da Rodovia - PER, além da 4 Revisão Extraordinária das TB, o

quadro de tarifas constante do item 5.2.2 do Termo Aditivo flQ 001/00, e resultou na
grade tarifária apresentada a seguir, corn a repeticão dos valores de dez/2011 ate o
final da concessão.

Otjadrn 17 - Oiirn th Thrif Rciri (TR

Mês/Ano Cat 1 Cat 2 Cat 3 Cat 4 Cat 5 Cat 6 Cat 7 Cat 8
dez/2009 3,34149 4,64096 6,96143 9,23550 11,55598 13,87646 5,01223 6,72939
dez/2010 3,44371 4,76821 7,15232 9,53642 11,92053 14,30463 5,16556 6,88741
dez/2011 3,56759 4,92101 7,38152 9,84203 12,30254 14,76304 5,35138 7,13518
dez/2012 3,56759 4,92101 7,38152 9,84203 12,30254 14,76304 5,35138 7,13518

26. A 9 Revisão da TB promovida em 2012 e aprovada pela Resolução ANTI

3.961/2012, de 19 de dezembro de 2012, processos n 50500.100156/2012-79 e n2

50500.100649/2012-17, alterou, por conta de arredondamento da tarifa cobrada ao
usurio no perIodo de 10 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, de receitas

alternativas auferidas em 2011, correção de alIquota de ISSQN e de alteraçOes no
Programa de Exptoracäo da Rodovia - PER, além da 5 Revisão Extraordinária das TB, o
quadro de tarifas constante do item 5.2.2 do Termo Aditivo n2 001/00, e resultou na
grade tarifária apresentada a seguir, corn a repetico dos valores de dez/2012 ate o
final da concessão.

01 idrn 1 - 0iidrn dc Trif (TR

Mês/Ano Cat 1 Cat 2 Cat 3 Cat 4 Cat 5 Cat 6 Cat 7 Cat 8
dez/2010 3,44371 4,76821 7,15232 9,53642 11,92053 14,30463 5,16556 6,88741
dez/2011 3,54733 4,89307 7,33961 9,78614 12,23268 14,67921 5,32100 7,09466
dez/2012 3,64966 5,03422 7,55133 10,06844 12,58555 15,10266 5,47449 7,29932
dez/2013 3,64966 5,03422 7,55133 10,06844 12,58555 15,10266 5,47449 7,29932

27. A 10 Revisão da TB promovida em 2013 e aprovada pela Resolução ANTI

4.236/2013, de 19 de dezembro de 2013, processos n 50500.171122/2013-40,
50500.166433/2013-97, 50500.114673/2013-14 e 50500.195204/2013-80, por conta de
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arredondamento da tarifa cobrada ao usuário no perIodo de 10 de janeiro de 2013 a 31

de dezembro de 2013, de receitas alternativas auferidas em 2012, de inexecuçôes e de

alteraçOes no Programa de Exploracão da Rodovia - PER, da não utilização de parte da

verba da PRF, além da 6 Revisão Extraordinária das TB, que incorporou pista dupflcada

da BR-392, retirou trecho Pelotas - Bagé e acesso aos Moihes e alterou Os

multiplicadores tarifários, alterou o quadro de tarifas constante do item 5.2.2 do Termo

Aditivo n 001/00, e resultou na grade tarifária apresentada a seguir.
flijrIrn lit -flhiarlrn dpTrif Rcic (TR

Mês/Ano Cat 1 Cat 2 Cat 3 Cat 4 Cat 5 Cat 6 Cat 7 Cat 8
dez/2012 3,64966 5,03422 7,55133 10,06844 12,58555 15,10266 5,47449 7,29932
dez/2013 2,68433 4,56336 6,84504 9,12672 11,40840 13,69009 4,02650 5,36866

28. A 11 Revisão Ordinária e 7 Revisão Extraordinária da TBP foi promovida

em 2014 e aprovada pela Resolucäo ANTI 4.515/2014, de 19 de dezembro de 2014, e

retificada pela Resolucão nQ 4.620, de 25 de fevereiro de 2015. A análise consta nos

processos nQ 50500.027542/2014-71, n 50500.150830/2014-28, n

50500.178534/2014-91, n2 50500.162542/2014-16, n9 50500.162590/2014-12 e n

50500.162589/2014-80. A 11 Revisão Ordinária ocorreu, principalmente, por conta de

arredondamento da tarifa cobrada ao usuário no perIodo de 10 de janeiro de 2013 a 31

de dezembro de 2014, de receitas alternativas auferidas em 2013, de inexecuçOes, de

alteraçöes no Programa de Exploração da Rodovia - PER, da não utilizaçäo de parte da

verba da PRF e atualização do tráfego real no fluxo de caixa marginal. A 7 Revisäo

Extraordinária das TBP, além de alteracôes como postergacöes e inclusöes, incorporou

investimentos com a finalidade de elevar os parâmetros de qualidade de pavimento do

contrato, os impactos foram escalonados em 7 anos e resultou nas grades tarifária

apresentadas a seguir.

0iiidrn 1 - fliidrn ne Thrif Rcica (TR

Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

Dez/14 2,67644 5,08524 7,62786 10,17048 12,71310 15,25572 4,01466 5,35289

Dez/15 2,74253 5,48507 8,22760 10,97014 13,71267 16,45521 4,11380 5,48507

Dez/16 2,79517 5,59034 8,38551 11,18068 13,97585 16,77103 4,19276 5,59034

Dez/17 2,85134 5,70268 8,55402 11,40536 14,25670 17,10804 4,27701 5,70268

Dez/18 2,90913 5,81827 8,72740 11,63653 14,54567 17,45480 4,36370 5,81827

Dez/19 2,96959 5,93918 8,90877 11,87836 14,84795 17,81754 4,45438 5,93918

Dez/20 3,02579 6,05157 9,07736 12,10315 15,12894 18,15472 4,53868 6,05157

29. A 12 Revisão Ordinária e 8 Revisão Extraordinária da TBP foi promovida

em 2015 e aprovada pela Resolução ANTI 4.976/2015, de 22 de dezembro de 2015. A

análise consta nos processos n2 50500.132327/2015-71 e n9 5050.273602/2015-14. A
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12 Revisão Ordinária ocorreu, principalmente, por conta de arredondamento da tarifa

cobrada ao usuário no perIodo de 10 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014, de

receitas alternativas auferidas em 2014, de inexecuçöes, de alteraçöes no Programa de

Exploraçäo da Rodovia - PER, da não utilizacão de parte da verba da PRF e atualização

do tráfego real no fluxo de caixa marginal. A 8 Revisão Extraordinária das TBP, além
de alteraçöes como postergaçöes e inclusöes, incorporou investimentos. Os impactos

resultaram nas grades tarifária apresentadas a seguir.

Ouadro 16 - Ouadro de Tarifa Bcica (TB)

Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8
Dez/15 3,29207 6,58415 9,87622 13,16830 16,46037 19,75245 4,93811 6,58415
Dez/16 3,35526 6,71053 10,06579 13,42105 16,77631 20,13158 5,03289 6,71053
Dez/17 3,42269 6,84538 10,26806 13,69075 17,11344 20,53613 5,13403 6,84538
Dez/18 3,49206 6,98412 10,47617 13,96823 17,46029 20,95235 5,23809 6,98412
Dez/19 3,56463 7,12927 10,69390 14,25853 17,82316 21,38780 5,34695 7,12927
Dez/20 3,63209 7,26419 10,89628 14,52838 18,16047 21,79256 5,44814 7,26419

30. A 13 Revisäo Ordinária e 9 Revisão Extraordinária da TBP foi promovida

em 2016 e aprovada pela Resolucão ANTI 5.252/2016, de 21 de dezembro de 2016. A

análise consta nos processos Q 50500.323785/2016-07 e n9 50500.337544/2016-37. A

13 Revisão Ordinária ocorreu, principalmente, por conta de arredondamento da tarifa

cobrada ao usuário no perIodo de 10 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, de

receitas alternativas auferidas em 2015, de inexecucöes, de alteraçöes no Programa de

Exploracäo da Rodovia - PER, da não utilizacão de parte da verba da PRF e atualização

do tráfego real no fluxo de caixa marginal. A 9 Revisão Extraordinária das TBP, além

de alteraçöes como postergaçöes e inclusöes, incorporou investimentos. Os impactos

resultaram nas grades tarifária apresentadas a seguir.

Ouadro 17 - Ouadro de Tarifa Bésica (TB)

Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

Dez/16 3,46638 6,93276 10,39914 13,86552 17,33190 20,79829 5,19957 6,93276

Dez/17 3,52255 7,04510 10,56765 14,09020 17,61275 21,13530 5,28382 7,04510

Dez/18 3,58034 7,16069 10,74103 14,32137 17,90172 21,48206 5,37051 7,16069

Dez/19 3,64080 7,28160 10,92240 14,56320 18,20400 21,84480 5,46119 7,28160

Dez/20 3,69700 7,39400 11,09099 14,78799 18,48499 22,18198 5,54549 7,39400
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3.3.Evolucão das tarifas cobradas do usuário

31. 0 quadro 18 apresenta a evolução da tarifa cobrada pela concessionária

aos seus usuários em decorrência da cornbinação das revisöes com 0 reajuste e a

aplicacão do critérlo de arredondamento.
Oiidrn 1 R - Históriro das tarifac cobradas nas nracas de oedaaio

Evento DATA Valor P1 a P5 Variacão
Termo Aditivo n 001/00 07/07/2000 2,00 -

1 Reajuste 01/03/2001 2,20 10,00%

2 Reajuste 25/05/2002 2,60 18,18%

3Q Reajuste 17/02/2003 3,10 19,23%

4Q Reajuste 01/01/2004 3,80 22,58%

5Q Reajuste e 1 Revisão 0rdinária 01/01/2005 4,50 18,42%

6 Reajuste e 2 Revisão 0rdinária 01/01/2006 5,30 17,78%

7Q Reajuste e 3 Revisão 0rdinária 01/01/2007 5,90 11,32%

8 Reajuste e 4 Revisão 0rdinária 10/04/2008 6,20 5,08%

9Q Reajuste e 5 Revisão Ordinária 01/01/2009 6,80 9,68%

10 Reajuste e 6 Revisão Ordinária e 1
Revisäo Extraordinária 01/01/2010 7,20 5,88%

__________

11 Reajuste, 7 Revisão Ordinária e2
___________

________________

Reviso Extraordinária 01/01/2011 7,80
________________

8,33%
__________

12 Reajuste, 8 Revisão Ordinária, 3 e 4
___________

Revisöes Extraordinárias 01/01/2012 8,40 7,69%
__________

13 Reajuste, 9 Revisão Ordinária e 5
___________

________________

Revisão Extraordiriária
01/01/2013 9,00 7,14%

__________

14 Reajuste, 10 Revisão Ordinária e 6
___________

________________

Revisão Extraordinária 01/01/2014 7,00 -22,22%
__________

15 Reajuste, 11 Revisão Ordinária e 7
___________

________________

Revisão Extraordinária 01/01/2015 7,40
________________

5,71%
__________

16 Reajuste, 12 Revisão Ordinária e 8
___________

Revisão Extraordinária 01/01/2016 9,70
________________

31,08%
__________

17 Reajuste, 13 Revisão 0rdinária e 9
___________

Revisão Extraordinária 01/01/2017
___________

10,70
________________

10,31%
__________

32. Os efeitos das revisöes ordinárias e extraordinárias realizadas estão

ilustrados no Gráfico 1, juntamente corn a tarifa praticada em função do reajuste

contratual.
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4. PRINCIPAlS DISPOSITIVOS CONTRATUAIS E NORMATIVOS

4.1. Dispositivos contratuais e normativos aplicáveis a Revisão da TBP

33. Vale transcrever 0 que dispOe a cláusula sétima do Termo Aditivo n
00 1/00 ao Contrato n 013/00-MT (PJ/CD/215/98), quanto a revisào tarifária:

"7.1. 0 CONTRA TO seré revisto para restabelecer a re/acão original entre
encargos da CONTRA TADA e rece/ta da Concessão, visando a
manutencão de seu equllfbr/o econôm/co-f/nanceiro.

72. Sem prejuIzos de outras hipóteses, a rev/são da tar/fa bésica dar-se-
a nos seguintes cases:

a) ressalvados os /mpostos sobre a renda, sempre que forem cr/ados,
alterados ou extintos outros tributes ou sobrevierem d/spos/çàes legais,
quando ocorridas após a data de assinatura do presente ADITIVO e que
repercutam nos custos da CONTRA TADA;

b) sempre que houver acréscimo ou supressão de encargos no
PROGRAMA DE EXPLORA CÁO DA R000VIA (P. E. R);

c) sempre que ocorrénc/as supervenientes, decorrentes de case fortu/to,
forca ma/or, fato do prIncipe ou fate da Adm/n/straçâo, ou ainda
/nterferénc/as Imprevistas que resultem, comprovadamente, em
acréscimo dos custos da CONTRA
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d) sempre que a CONTRA TADA prornover a desapropriacão de bens
irnóve!s, instituir servidão administrativa ou impuser ilrnitacães
administrat/vas ao dire/to de propriedade, suportando os encargos
respect!vos;

e) sempre que a/teracão unilateral do CONTRA TO modificar os encargos
da CONTRA TADA;

f) sempre que forern constatadas modiflcacöes estruturais nos precos
re/at!vos dos fatores de producão ou mod/f/cacàes substanc/ais nos
precos dos insurnos re/at!vos aos pr/nciais componentes de custos
cons/derados pela CONTRA TADA na defln/cão dos encargos, desde que
irnprev/sIve/s e não atend/das ou cobertos pelos reajustes tar/far/os
previstos no CONTRA TO, para ma/s ou para menos, conforme o caso,

observados os prece/tos /ega/s pertinentes.

7.3. Sempre que houver, /ugar para a rev/são da TARIFA, CONTRA TANTE
(ou DNER) e CONTRA TADA poderão acordar, comp/ernentar ou
alternat/vamente ao aurnenta do va/or da TAR/FA:

a) a/teracão do prazo da Concessão;

b) a/teração dos trechos que !ntegram o POLO DE C'ONCESSAO
RODO V/AR/A PEL0TASIR5;

c) atr/bu!ção de cornpensacão direta a CONTRA TADA;

d) adequacão do PROGRAMA DE EXPLORA cÁO DA R000V/A (PER);

e) comb/nacão das a/ternativas anter/ores;

f) outras formas autorizadas por Le!.

7.4. 0 processo de rev/são do equilIbr/o econórnico-flnance!ro do
CONTRA TO terã /nIc/o:

a) med/ante requer/mento ding/do pe/a CONTRA TADA ao Diretor Gera/ do
DNER, acompanhado de "Relator/a Técnico" ou "Laudo Per/c/al" que
demonstre a !rnpacto ou a repercussão de qua/quer das ocorrências
ac/ma refer/das sobre as componentes de custos cons/deradas pela
CONTRA TADA ou, ainda, sobre suas rece!tas;

b) de oflcio, pe/o D!retor-Gera/ do DNER.

7.5. 0 Diretor-Gera/ da DNER terá a prazo de 10 (dez) dias üte/s para
dec/dir sobre o requer/mento a que alude o sub/tern "a" do item anterior,

contado da data da sua apresentacão.

7.6. Caso não haja dec/são no prazo estabe/ec/do, os autos serão
imed/atamente submet/dos a deilberacão do MinistEr/a dos Transportes.
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7.7. Se o requerimento não for aprovado, a rev/são poderá ser submet/da
ao "Processo Am/gavel de Solucão das Divergênc/as C'ontratuais" previsto
no CONTRA TO.

7.8. Aprovado o requerimento ou exped/do o laudo de arb/tragern, corn a
definicão da nova equacão contratua/, o D/retor Geral do DNER autor/zarã
no prazo de 48 (quarenta e 0/to) horas, que a nova equacão -

acompanhada da nova TARIFA - seja prat/cada pela CONTRA TADA.

7.9. A rev/são do CONTRA TO, corn a recornpos/ção do seu equ/li'brio
econôrn/co-financeiro /n/c/a/, será relativarnente ao evento ou fato que
Ihe deu or/gem, an/ca, completa e final para todo o perIodo da
Concessão.

7.10. 0 processo de rev/são do equllIbrio econOrn/co-finance/ro do
CONTRA TO não poderã presc/nd/r da anal/se das alteracães sofridas na
econornia interna do contrato quanto a taxa interna de retorno, payback,
exposicão maxima do caixa anual, valor presente liquido do resultado,
var/acão do valor total do contrato e dema/s indicadores econôm/co-
finance/ros passive/s de afer/cão.

7.11. 0 procedimento de rev/são das tar/fas serã concluido nurn prazo
max/mo de 120 (cento e v/nte) d/as, ressalvada a h/pótese de
necess/dade de /nstrucão, quando o prazo poderá serprorrogado."

34. Ressalta -se ainda a Resolução flQ 675, de 4 de agosto de 2004, alterada

pela Resolução n 5.172, de 25 de agosto de 2016, que no seu art. 2, incisos 0, 00 e HO,

trata dos eventos considerados nas revisOes ordinárias e nos arts. 2-A e 22-C daqueles

relativos as revisöes extraordinárias.

"Art. 2 Nas rev/söes ord/nár/as serão cons/derados:

I - relativamente ao exercIc/o anual anterior:

a) as receitas complernentares, acessórias ou alternat/vas a rece/ta
princiaI ou de projetos associados, corn base nos valores faturados pela
concess/onár/a;

b) os recursos para desenvolvirnento tecnolOg/co e verba de laboratório,
conforrne prev/são contratual, quando não util/zados em projetos
aprovados pela AN77

c) cr/acão, alteracão e ext/ncão de tributos ou de encargos decorrentes
de d/spos/cOes legais, de cornprovada repercussão nos custos da

conces/onár/a_7
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d) 05 recursos para apare/hamento da Pot/cia Rodoviária Federal e
demais verbas, conforme previsão contratuat, quando não ut/lizadas
integra/mente.

II - as diferencas de receita, apuradas entre as datas contratualmente
estabetecidas para o reajuste do ano anterior e do presente, decorrentes
de:

a) apllcacão, quando da concessão do reajuste anterior, do Indice de
reajuste tar/fário provisOrio e do Indice del/nit/va;

b) arredondamento da tarifa do reajuste anterior, conforme prev/são
contratuat;

c) defasagem decorrente de eventual concessão de reajuste tarifário em
data posterior ao contrato;

ill - as repercussôes decorrentes de: /nexecuçöes, antecipacöes e
postergacães de obras e servicos previstos nos cronogramas anuais do
Programa de Exploracão da Rodo v/a.

Art. 2-A Nas revisães extraord/nárias serão cons/deradas as
repercussães, decorrentes, ánica e exclus/vamente, de fato de forca
maior, ocorréncia superveniente, caso fortuito, fato da Administracão,

atteracão unilateral do contrato, ou fato de prIncipe que resuttem,

comprovadamente, em a/teracão dos encargos da concessionár/a.

(1..)

Art. 2-C A /nclusão de obras ou serv/cos não previstas no PER, será
efetuada conforme a Metodolog/a de ReequiiIbr/o Económ/co-Financeiro
dos novos in vestimentos e servicos dos Contratos de C'oncessão de
Rodov/as Federals, apro vada peta Reso/ucão n2 3.651, de 7 de abril de
2011."

4.2. Dispositivos contratuais aplicáveis a concessão de reajuste

35. 0 item 7.2.1 do Contrato de Concessäo n 013/00 -MT (PJ/CD/215/98),

sofreu alteração por meio do Termo Aditivo nQ 005/2016, de 19 de dezembro de 2016.

As Notas Técnicas n° 176/2016/GER0R/SUNF, de 23 de setembro de 2016, n°

212/2016/GEROR/SUDNF, de 28 de novembro de 2016, e nQ 223/2016/GEROR/SUHNF, de

13 de dezembro de 2016, ofereceram os elementos para a alteração da formula

paramétrica do IRT.
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36. Considera -se a nova formula de IRT neste procedimento de reajuste.

"7.2.1. 0 valor de cada TAR/FA BA5/CA devera ser reajustado,
utillzando-se a formula expilcitada a seguir:

TBR= TB x {0, 10 (ITi-ITo) + 0,180107(IPi-IPo) + 0,019893 (ILBi - ILBo) + 0,20 (IOAEi-IOAEo) + 0,10 (INCCi-1NCCo)
ITo IPo ILBo OAEo ThTCCo

+ 0,30 (ICi-ICo) + 0,10 (IGPMi-IGPMo) + 1]}
IC0 IGPMo

Onde:

TBR -60 va/or de cada Tarifa Básica reajustada;

TB -6 o va/or de cada Tarifa Básica referente a data base;

ITo - 60 Indice de Terrap/anagern, re/ativo ao 2 més anterior ao da data-base, ca/cu/ado
pela FGV;

IT - é o [nd/ce de Terrap/anagem, re/ativo ao 2 més anterior ao da data de reajuste,
ca/cu/ado pe/a FGV;

IPo - 6 o [nd/ce de Pav/rnentacão, relativo ao 2 més anterior ao da data-base, ca/cu/ado
pe/a FGV,'

IP, - 6 o [nd/ce de Pavirnentacão, re/ativo ao 22 rnês anterior ao da data de reajuste,
ca/cu/ado pe/a FGV;

I0AEo -6 o [nd/ce de Obras de Artes Espec/a/s, relat/vo ao 2 més anterior ao da data-
base, ca/cu/ado pe/a FGV;

IOAE, -6 o [nd/ce de Obras de Artes Espec/ais, re/ativo ao 2 més anterior ao da data de
reajuste, ca/cu/ado pe/a FGV;

INCCo - 6 a [nd/ce Nacional do C'usto da construcão, re/at/vo ao 2 més anterior ao da
data-base, ca/cu/ado pela FGV;

IA/cc, - é o [nd/ce Naciona/ do Custo da Construcão, re/at/vo ao 22 més anterior ao da
data de reajuste, ca/cu/ado pela FGV;

IC'o -4 o [nd/ce de Serv/ços de consu/tor/a, re/at/vo ao 2 més anterior ao da data-base,
ca/cu/ado pe/a FGV;

Ic, - é o [nd/ce de Serv/cos de C'onsultor/a, re/at/vo ao 22 més anterior ao da data de
reajuste, ca/cu/ado pela FGV;

/GPM0 - é o [nd/ce Gera/ de Precos de Mercado, re/at/vo ao 2 més anterior ao da data-
base, ca/cu/ado pela FGV,

IGPM, - é o [nd/ce de Gera/ de Precos de Mercado, re/at/va ao 2 rnês anterior ao da data
de reajuste, ca/cu/ado pe/a FGV;

ILBo - é o [nd/ce de L/gantes Beturn/nosos, re/at/vo ao 22 més anterior ao da data-base,
ca/cu/ado pe/a FGV;

/LB, - 6 o [nd/ce de L/gantes Beturn/nosos, re/at/va ao 2 més anterior ao da data de
reajuste, ca/cu/ado pela FGV;

0,10; 0,180107; 0,019893; 0,20; 0,10; 0,30 e 0,10 - parârnetros cuja sorna 6 /gua/ a 1
(urn)."

37. 0 Termo Aditivo n 004/14 ao contrato de concessão n 013/00 -MT

(PJ/CD/215/98) suprimiu o disposto na subcláusula 5.1 do Termo Aditivo n2 001/00 e
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alterou a subcláusula 5.2 e seus itens do Termo Aditivo n 001/00, que passou a ter a

seguinte redação:

"5.2. F/ca estabelec/do, a partir de 01 de jane/ro de 2014, o segu/nte
quadro de Tarifa Bás/ca de Pedág/o (TBP), med/ante cobranca
bidirec/onal em todas as pracas de pedág/o do Polo de Concessão
Rodoviár/a Pe/otas/RS."

QUADRO BE TARIFA BAs/cA (TB)

VEICULO DE PASSEIO VEICULO COMERCIAL
______

CAT. P/ CONTRATO CAT. P1 CONTRATO ESTADUAL

1 7 8 2 3 4 5 6
ANO CAT. P1 CONTRATO

1 3 5 2 4 6 7 8

dez-00 2,00410 3,00615 4,00820 2,73286 4,09929 5,46573 6,83216 8,19859

dez-01 2,05898 3,08846 4,11795 2,78449 4,17674 5,56898 6,96123 8,35347

dez-02 2,31156 3,43418 4,55679 3,06324 4,62803 6,19282 7,69127 9,25607

dez-03 2,50971 3,76456 5,01942 3,43434 5,08546 6,80263 8,51980 10,17092

dez-04 2,69880 4,07818 5,45757 3,77831 5,63749 7,49666 9,35583 11,27497

dez-05 2,94606 4,44689 5,89213 4,05779 6,11447 8,17116 10,17226 12,22895

dez-06 3,17504 4,78947 6,40390 4,41277 6,61915 8,82554 11,03192 13,23831

dez-07 3,16114 4,74877 6,33640 4,34953 6,54308 8,73662 10,89261 13,08615

dez-08 3,20099 4,80149 6,40199 4,37783 6,59028 8,80273 11,01518 13,18056

dez-09 3,34149 5,01223 6,72939 4,64096 6,96143 9,23550 11,55598 13,87646

dez-10 3,44371 5,16556 6,88741 4,76821 7,15232 9,53642 11,92053 14,30463

dez-11 3,54733 5,36323 7,13689 4,94093 7,39027 9,83962 12,28897 14,78055

dez-12 3,62951 5,48459 7,29934 5,04098 7,54131 10,08196 12,58229 15,08262

dez-13 2,68433 4,02650 5,36866 4,56336 6,84504 9,12672 11,40840 13,69009

dez-14 2,68433 4,02650 5,36866 5,10023 7,65034 10,20046 12,75057 15,30068

dez-15 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-].6 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-17 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-].8 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-19 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-20 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-21 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-22 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-23 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-24 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598

dez-25 2,68433 4,02650 5,36866 5,36866 8,05299 10,73732 13,42165 16,10598
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38. Os itens 6.1 a 6.6, do Termo Aditivo n 001/00, estabelecem:

"6.1. 0 va/or da TARIFA de pedág/o será reajustado anualmente, sern
prejuIzo do d/sposto no caput e no § 52 do art. 28 e no § 12 do art. 70 da
Le/ n2 9.069, de 29 de junho de 1995.

6.2. Para apllcacão do reajustamento tar/fário period/co anual, a TAR/FA
BASICA (TB) será a constante do Quadro do item 5.2.2.

6.3. 0 pr/me/To reajuste contratual dar-se-á no mês de dezembro
de 2000, tornando como base de ca/cub os va/ores de TAR/FA BAS/CA
indicados no Quadro do /tem 5.2.2 da CL,4USULA QUINTA do presente
ADITIVO, sobre os qua/s /ncdirá a var/acão obtida atra yes da api/cação
da fOrmula paramétr/ca prev/sta no CONTRA TO de Concessão (/tens
7.2.1), entre a data-base (dezembro de 1999) e a data de seu ca/cub
(dezembro de 2000), sendo que os va/ores resu/tantes v/gorarão a part/r
do pr/me/ro d/a do rnês dejaneiro de 2001.

6.4. Os reajustes poster/ores ocorrerão a cada 12 (doze) meses, sempre
no rnês de Dezembro, de acordo corn a TAR/FA BASICA estabe/ec/da no
Quadro do item 5.2.2, e C/áusu/a 7.2.1 do Contrato de Concessão
PJ/CD/215/98, sub-rogado e rerrat/ficado sob o n2 013/00-MT.

6.5. 0 ca/cub do reajuste do va/or da TAR/FA será fe/to pe/a
CONTRA TADA e prev/amente subrnet/do ao CONTRA TANTE para

ver/ficacão de sua correcão. 0 CONTRA TANTE terã o prazo max/mo de 30
(tr/nta) d/as corr/dos para ver/ficar e, se correto, homobogar o reajuste da
tar/fa. Decorr/do esse prazo e não havendo rnan/festacão do DNER,
cons/derar-se-á o ca/cub como tacitamente aprovado e a nova tar/fa apta
a serprat/cada pe/a CONTRA TADA.

6.6. Homo/ogado o reajuste da tar/fa pe/o CONTRA TANTE e ouv/do, em
sendo o caso, o M/n/stér/o da Fazenda, a CONTRA TADA, f/ca autor/zada a
prat/car o reajuste."

5. ANALISE

39. Tecidas as consideraçOes preliminares, cujo escopo era o de apresentar

informaçOes gerais a respeito da evolucão tarifária ao longo do perIodo da concessão,

passa -se ao exame do objeto da presente nota técnica.

40. A concessionria ECOSUL apresentou sua proposta de reequilIbrio

econômico-financeiro do contrato de concessão por meio da Carta CE n 690/2017 -DS,

de 24 de agosto de 2017, conforme disposto na Resolução da ANTI Q 675/04 (alterada

pela Resolução n 5.172, de 25 de agosto de 2016). 97 19 de 37
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41. Após a análise desta proposta, a ANTI comunicou a concessionária sobre

os impactos da revisão e do reajuste através do OfIcio n 498/2017/SUHNF, de 13 de

outubro de 2017. A concessionária, em resposta a esse ofIcio, se manifestou através da

Carta CE 907/2017- DS, 30 de outubro de 2017.

42. A seguir são listados os principals documentos considerados para análise

econômico-financeira da 14 Revisão Ordinária e da 10 Revisão Extraordinária da TBP

da Concessionária.

I. Carta CE n2 690/2017 -DS, de 24/08/2017': proposta de revisão da

Concessionária;

ii. CarLa CE 907/2017- DS, 30/10/20172: manifestação da Concessionária

acerca dos resultados da análise preliminar de reajuste e revisão da TBP;

iii. Nota Técnica n 047/2017/GEINV/SU1NF3, de 25/09/2017: análise da GEINV

quanto a proposta de revisão da Concessionária e as alteraçöes no PER;

iv. Nota Técnica n 058/2017/GEINV/SUHNF4, de 01/12/2017: análise da GEINV

após manifestacão da Concessionária acerca dos resultados preliminares da

revisão informados por meio do OfIcio n2 498/2017/SUINF;

v. Memorando n° 1.183/2017/GEHNV/SU1NF5, de 06/12/2017: análise

complementar da GEINV;

vi. Memorando Circular n 017/2017/GEROR/SU1NF6, de 30/08/2017: Solicita

manifestação da GEINV e da GEFOR relativa ao cumprimento, por parte da

Concessionária, das cláusulas técnico-operacionais do Contrato de

Concessão; 47 //l/\

'Fis. 10 a 58 dos autos do Processo 0 50500.460499/2016-13.
2 Fis. 65 a 88 dos autos do Processo n° 50500.460499/2016-13.

Fis. 172 a 230 dos autos do Processo 0 50500.401260/2017-92.
"Fis. 313 a 333 dos autos do Processo 0 50500.401260/2017-92.

Fis. 90 a 91 dos autos do Processo 0 50500.460499/2016-13.
6 Fl. 60 dos autos do Processo n° 50500.460499/2016-13.
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vii. Memorando n2 980/2016/GEINV/SUDNF7, de 29/09/2017: manifestaçäo GEINV

relativa ao cumprimento, por parte da Concessionária, das cláusulas técnico-
operacionais do Contrato de Concessäo;

viii. Memorando n 320/2017/GEFOR/SUNP, de 01/09/2017: manifestação GEFOR

relativa a inexistência de óbice para aprovação do pleito de revisão da

Concessionária; listagem de 110 PAS autuados e 61 PAS suspensos por forca
do TAC;

ix. OfIcio flQ 498/2017/SUNF9, de 13/10/2017: informa a Concessionária sobre Os

resultados da análise preliminar da 14 Revisão Ordinária, da 10 Revisão
Extraordinaria e do reajuste da TBP,

x. OfIcio flQ 590/20i7/SUNF'°, de 15/12/2017: informa a SEAE os resultados da
análise das 14 Revisão Ordinária, da 10 Revisão Extraordinária e do

Reajuste da TBP da Concessionaria,

xi Oficto flQ 591/2017/SUNF" de 15/02/2017 informa ao Ministerio dos
Transport:es, Portos e Aviação Civil os resultados da análise das 14 Revisão
Ordinária, da 10 Revisão Extraordinéria e. do. Reajuste. da TBP da

¯

Concessionária; ¯ ¯ ..
-

xii. Atestado Técnico e Relatório Consolidado de Fiscalização Econômico-
Financeiro12;

xiii Nota Tecnrca n 188/2017/GEROR/SUNF'3 de 26/09/2017 analise das
Receitas Extraordinarias efetivamente auferidas pela Concessionaria,

xiv. Nota Técnica n 59/2017/GENV/SUNF'4, de 15/12/2017: análise da GEINV
para inclusäo de item relativo iluminação - Viaduto do Contorno de Pelotas.

Fl. 231 dos autos do Processo n° 50500.401260/2017-92.
8 Fis. 61 a 63 dos autos do Processo n° 50500.460499/2016-13.

Fl. 93 e 94 dos autos do Processo n° 50500.460499/2016-13.
10 Fls. 108 e 110 dos autos do Processo n° 50500.460499/2016-13.

Fls. 111 dos autos do Processo n° 50500.460499/2016-13.
12 FIs. 97 a 102 dos autos do Processo n° 50500.460499/2016-13.
' Fis. 103 a 105 dos autos do Processo n° 50500.460499/2016-13.
14 Fls. 113 a 117 dos autos do Processo n° 50500.401260/2017-92.
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5.1. CálculodaTlR

43. Para os Iançamentos realizados no FCM foram utilizados os seguintes

fluxos de caixa marginais:

FCM 1: aberto em 2012, com TIR de 8,01%;

FCM 2: aberto na 12 Revisão Ordinária e na 8 Revisão Extrordinária, em

2015, corn TIR de 9,95%, conforme a seguir se apresenta.

44. Considerando as Resoluçöes da ANTI n 3.651, de 07/04/2011, alterada

pela Resolução flQ 4.339/2014, de 29/05/2014, e n 4.727, de 26/05/2015, que aprova a

metodologia de recomposição do equilIbrio econômico-financeiro dos contratos de

concessão de rodovias federals concedidas em decorrência de novas obras e servicos, e

a Resolução n2 4.075, de 03/04/2013, alterada pelas Resoluçöes n2 4.296/2014, de

27/03/2014, e n 4.903/2015, de 21/10/2015, que dispöe sobre a metodologia de

cálculo da taxa de desconto e de suas variáveis, nos termos do parágrafo ünico do art.

8Q da Resolução 3.651/11, definiu -se que a TIR (Taxa lnterna de Retorno) que será

utilizada para inclusöes nesta 10 Revisão Extraordinária seguirá a do Fluxo de Caixa

Marginal 2 (FCM) existente.

45. Conforme previsto no art. 8 da Resolução 3.651/11, a taxa de desconto

(Taxa lnterna de Retorno) a ser utilizada nos fluxos dos dispêndios e das receitas

marginais para efeito de equilIbrio terá como base o Custo Médlo Ponderado de Capital
- WACC (Weighted Average Cost of Capital).

46. Conforme previsto na Resoluçäo n 4.296/2014, a TlR a ser utilizada nos

fluxos dos dispêndios e das receitas marginais para efeito de equilIbrio terá como base

o "Estágio de Maturaçäo" da concessão.

47. 0 enquadrarnento nos estágios de maturação de cada concessionária
utiliza, como critério, o tempo de concessão.

QUADRO 19 - Critério de enciuadramento conforme o estáaio de maturacäo da concessão
Prazo da concessão 1 Estágio 2 Estágio 3 Estágio

20 anos 1 ao 6 ano 7Q ao 14 ano 15 ao 20 arto

25 anos 1 ao 5Q ano 6Q ao 16 ano l7 ao 25 ano

30 anos 1 ao S ano 6 ao 21 ano 22 ao 30 ano

Fonte: Resolucöes n-° 4.075/2013 e 4.296/2014
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48. Atualmente, 0 contrato da ECOSUL encontra -se no 21 ano de concessäo, e
de acordo corn o quadro acima, a Concessionária se enquadra no 32 Estágio.

49. 0 WACC (taxa de desconto) para cada estágio de maturacão é definido no
Anexo V da Resolução 4.075/2013, cuja atualizacão ocorreu por força da Resoluçäo nQ

4.903/2015, de 21/10/2015, e replicado no Quadro seguinte:

OUADRO 20- WACC PARA CADA ESTAGIO DA coNcFscAn

Custo Médio Ponderado de Capital - WACC
1 Estágio 2 Estágio 32 Estágio

9,43% 9,77% 9,95%
Fonte: Nota Técnica n9 013/SIJEXE/2015 (Anexo V da Reso/uçSo 4.075/13 alterada pela Reso/ucao n2 4.903/2015)

50. Assim, considerando as premissas anteriores, rnantém -se o uso do FCM2,

corn TIR igual a 9,95%.

5.2. Apuracão do Reajuste pela ANTI

51. Para o cálculo do reajuste tarifário a vigorar no ano de 2018, foram

identificados os Indices necessários a aplicacão da fórrnula pararnétrica mencionada no
novo item 7.2.1 do Contrato de Concessäo 013/00 -MT (PJ/CD/215/98), divulgado pela

Fundacäo Gethlio Vargas - FGV para o 2 mês anterior ao da data -base (dez/1999) e
para o 2 mês anterior ao da data de reajuste (dez/2017) que correspondem aos meses
de outubro de 1999 e outubro de 2017 respectivamente, conforme apresentado no
quadro a seguir:

OIJAnRn 21 - INflIrFc Dlviii Aflflc PFI A F(V

Indice da FGV Out/1999 Out/2016 Out/2017
IT - Terra plenagem 93,214 278,850 294,814
IP - Pavimentacão 87,718 303,906 314,657
IOAE - O.A.Especiais 92,157 275,061 286,967
DNCC - Media 178,574 685,489 715,527
IC - Consultoria 91,635 211,327 217,651
IGPM 170,861 657,927 648,672
ILB - lOR - Lig Betum 87,718 446,191 398,431

Substituindo -se os componentes na formula pararnétrica contratual:

TBR= TB x {0, 10 (ITi-ITo) + 0,180107(IPi-IPo) + 0,019893 (ILBi - ILBo) + 0,20 (IOAEi-IOAEo) + 0,10 (INCCi-INCCo)
ITo IPo ILBo OAEo INCCo

+ 0,30 (ICi-ICo) + 0,10 (JGPMi-IGPMo) + 1]}
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ICo IGPMo

TBR=TBX {[0,10(294,814-93,214) + 0,180107(314,657-87.718) + 0,019893(398.431-87,718) +0,20(286,967-92.157)
93,214 87,718 87,718 92,157

0,10(715.527- 178.574) +0,30 (217,651 -91,635) + 0,10(648,672-170.861) +1] }
178,574 91,635 170,861

TBR = TB x 3,16838

53. 0 componente da formula paramétrica que multiplica a TB (Tarifa Básica -

0ut199) é o Indice de reajuste tarifário (RT), neste caso de 3,16838, correspondente a
variação ponderada dos principais componentes de custos desde a data base de

dez/1999 a dez/2017. 0 percentual de 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por

cento) representa a variaçäo para o perIodo incorrido de urn ano, apurado sobre o IRT

anterior {[ (3,16838/3,08206) x 100] - 100}.

5.3.Indução de tráfego devido incorporacão da pista duplicada da rodovia BR-392-Termo

Aditivo n 04/2014 ao contrato PJ/CD/215/98

54. Conforme previsto no Termo Aditivo n2 04/2014 ao contrato PJ/CD/215/98,

é necessária a verificação da indução de tráfego decorrente da incorporação, no

contrato de concessão, da pista duplicada da rodovia BR-392.

55. 0 Termo Aditivo n 04/2014, de 18 de fevereiro de 2014, apresenta o

seg u i nte:

"2.2.2 Passa a integrar o s/sterna rodoviãr/o do Polo de Concessão

Rodoviária Pe/otas/RS uma nova pista de 51,844 km na BR 392,

compreendida entre Pelotas e Rio Grande, decorrente da obra de ampllacão

da capac/dade da rodovia reallzada pelo Departamento Nacional de

/nfraestrutura dos Transportes - DNIT

(".)

8. Será considerada, nos fluxos de caixa original (FCO) e marginal (FCM),

inducão de tráfego decorrente da incorporacão da nova pista de 51,844 km,

conforme metodologia deta/hada no Anexo I." çj /1/i
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56. Ressalta -se que na 10 Revisão Ordinária e 6 Revisão Extraordinária,

aprovada pela Resolução n 4.236, de 19 de novembro de 2013, foi considerada,

previamente, uma indução de tráfego no valor de 4,0%, tanto no fluxo de caixa original

quanto no fluxo de caixa marginal.

57. Esse percentual foi obtido através dos estudos realizados pelo CENTRAN,

em razão de um convênio firmado entre a ANTI e o Departamento de Engenharia e

Construção do Exército Brasileiro - DEC, do Ministério da Defesa para a realização de

estudo visando a projecão de tráfego e estimativa da indução de tráfego decorrente da

incorporação da nova pista. Esta indução preliminar será substituIda pela indução real.

58. Na Nota Técnica 269/2017/GEROR/SUINF, fol feita a análise da indução

considerando a metodologia prevista no 4 Termo Aditivo, e os dados disponhveis após

as liberaçOes da pista duplicada ao tráfego.

59. Considerando que para aplicação da metodologia estabelecida pela ANTI

para a apuração do tráfego induzido real, é necessário a consideração dos dados reals

de tráfego de marco de 2011 ate dezembro de 2016, o cálculo da indução real, pôde

ser realizado somente em 2017.

60. 0 evento de indução do tráfego ocorreu no perIodo compreendido entre a

abertura ao tráfego do primeiro trecho duplicado ate um ano depois da abertura ao

tráfego do iltimo trecho duplicado. A primeira liberação ao tráfego da pista duplicada

ocorreu na data de 20/03/2012, no trecho compreendido entre os km 10,34 e 15,57. E a

óltima Iiberação ocorreu na data de 02/08/2014, no trecho compreendido entre os km

26,50 a 29,40.

61. Aplicando a metodologia empregada, apresenta -se no Gráfico 2, o

resultado da indução, onde são apresentadas as retas de tendência antes do evento de

indução, posterior e durante.
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Gráfico 2: Inducão de tráfego 4Q TA ECOSUL
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62. A partir desse resultado percebeu -se que o R2 calculado, é igual a 0,1264

para a curva antes da duplicacão, o que significa que o modelo estimado teria a

capacidade de explicar apenas 12,64% das variaçOes no tráfego.

63. Para o modelo que trata do tráfego equivalente depois das obras de

duplicacao, o valor do R2 e de 2E-06, indicando que a reta apresentada seria capaz de

explicar praticamente nada desse tráfego.

64. Também ressalta -se que a indução de tráfego pós evento equivale a urn

percentual de 4,02%, praticamente igual ao percentual já inserido no fluxo de caixa.

65. Assim, considerando que os dados utilizados näo forarn suficientes para

obtencão de urn resultado confiável, sugere-se que o percentual de 4% seja mantido no

fluxo de caixa e que se aguarde urn perIodo major de dados para uma nova análise.

66. A nova análise poderia ser fejta considerando:

¯ Quantidade de veIculos ao invés de eixos equivalentes pagantes, pois,

urn elemento que influencia no resultado é a Lej 13.103, vigente a
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partir de abril de 2015, que isenta de cobranca de pedágio os eixos
suspensos.

Considerar urn perIodo rnenor de duração do evento.

Utilizar rnais dados antes do evento e depois do evento.

. Avaliar uma nova forma para aplicar a sazonalidade.

5.4.Revisão

67. A cláusula sétima do Termo Aditivo n 001/00 ao Contrato n2 013/00-MT

(PJ/CD/215/98) dispOe sobre a forma de restabelecimento da relação que as partes

pactuaram inicialmente entre Os encargos da Concessionária e a retribuição dos
usuários da Rodovia, corn a finalidade de manter o equilIbrio econômico-financeiro
inicial.

68. As variaçOes de TBP apresentadas nessa revisão são em relação a TBP

aprovada pela Resolução N2 5.252/2016, de 21/12/2016, de R$ 3,46638.

5.4.1. Escalonamento tarifário em função da elevacão dos parâmetros de qualidade de
pavimento

69. A 7 Revisão Extraordinária das TBP, aprovada através da Resolução nQ

4.515, de 23/12/2014 (retificada pela Resolucão n2 4.620, de 27/02/2015), incorporou

investimentos corn a finalidade de elevar os parâmetros de qualidade de pavirnento do
contrato, os impactos foram escalonados nos anos de 2015, 2016, 2017, 2018, 2019,

2020 e 2021.

70. A Resolucão N2 5.252/2016, de 21/12/2016, que aprovou a 13 Revisão
Ordinária e 9 Revisão Extraordinária, aprovou além da tarifa de R$ 3,46638 para viger

a partir de 12 de janeiro de 2017, a tarifa de R$ 3,52255 que tern vigência para 1 de
janeiro de 2018, em funcão do escalonarnento de 2018.,2?
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71. Logo, esta revisão considera o incremento tarifário de 1,62% referente ao

escalonamento tarifário de 2018.

5.4.2. 14 REVISAO ORDINARIA

72. A seguir, serào apresentados os eventos inseridos no Fluxo de Caixa

Original (FCO) e aqueles inseridos nos Fluxo de Caixa Marginais (FCM1 e FCM2).

5.4.2.1. ReequilIbrio do arredondamento da tarifa - Fluxo de Caixa Original, Marginal 1

e Marginal 2

73. 0 ReequilIbrio do arredondamento é item de revisão ordinária, incluIdo no

pleito da concessionária, correspondente a atualização do quadro de tarifas corn os

valores efetivamente praticados de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2017,

cornpensando as perdas ou ganhos por arredondamento.

74. Este ajuste implicou em urn decréscimo da TBP de -0,016% (dezesseis

milésimos por cento) no FCO, urn decréscirno da TBP de -0,001% (urn rnilésirno por

cento) no FCM1 e urn decréscimo da TBP de -0,001% (urn rnilésirno por cento) no FCM2.

5.4.2.2. Correção de Erro Material - AlIquota da Contribuiçâo Social sobre o Lucro

LIquido - CSLL

75. Nos fluxos de caixa marginais constavam a AlIquota da Contribuicão Social

sobre o Lucro LIquido - CSLL no percentual de 8%, porérn, conforrne legislaçäo vigente,

a CSLL deve ser alterada para opercentual de 9%.

76. Este ajuste irnplicou em urn aurnento da TBP de 0,083% (oitenta e trés

rnilésirnos por cento) no FCM1 e urn decréscimo da TBP de 0,029% (vinte nove

milésirnos por cento) no FCM2
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5.4.2.3. Receitas extraordinárias e custos associados - Fluxo de Caixa Original

77. Item de revisão ordinária (preconizado na Resolução ANTI n 675/2004) e

também integrante do pleito da concessionária. 0 repasse a modicidade das receitas

extraordinárias foi regulamentado em 2008, pela Resolução ANTI n2. 2552, de

14.2.2008, alterada pela Resolução Q 5.172, de 25 de agosto de 2016, onde ficou

estabelecido o que segue:

"Alt 42 Será revertida a medic/dade tar/far/a a receita extraordinãria liquida

apOs deduzidos as va/ores relatives a tributos, custos diretamente
associados ao CRE e a montante equ/va/ente a 15% (quinze per cento) da

receita bruta."

§320 va/or minima a ser revert/do a mod/c/dade tarifária deverá ser de 10%
(dez par cento,) da receita extraordinária bruta, sob pena de redução da
a/iquota de 15% (quinze par cento) de que trata este alt/go.

(...)

Art. 92 Os demonstrat/vos da composicão das receitas extraord/nár/as, dos

tributes incidentes e dos custos assoc/ados do exercIcio anua/ anterior da
concessão, apurados pe/o regime de competênc/a, deverão ser
discriminados individua/rnente e encaminhados a AN7T conforme d/sposto na

Reso/ucao AN7Tn 675, de 2004."

78. Transcrevendo 0 que dispöe sobre o assunto, na Resolução ANTI n 675,

de 04 de agosto de 2004, afterada pela Resolução Q 5.172, de 25 de agosto de 2016,

tern -se:

"Art. 22 Nas revisôes ord/nárias serão considerados:

I - re/at/vamente ao exercicia anual anterior:
a) as receitas comp/ernentares, acessór/as ou alternat/vas a receita principal

ou de projetos assoc/ados, corn base nos va/ores faturados pe/a

cancess/onária;

(...)

Art. 32 As concessionár/as deverão encarninhar a AN7T as informaçöes

referentes ao inc/so / do art. 22 em ate 90 (noyenta) dias após a
encerramento do exercicio anua/ da concessão, e as /nformaçães re/ativas
ao inc/so 11/ do rnesrno alt/go ate 140 d/as antes da data da revisão."
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79. Assim, foram repassadas a modicidade tarifária as receitas extraordinárias

auferidas em 2016, após deduzidos os custos diretamente associados e o montante

equivalente a 15% da receita bruta, correspondente a cobertura dos custos a tItulo de

análise de projetos, adrninistração e fiscalizacão do objeto do contrato de receita

extraordinária, conforme determina a Resolução n 2.552/2008.

80. As receitas auferidas que forarn aprovadas para 2016 constam da Nota

Técnica n° 188/2017/GEROR/SUINF, de 26/09/2017.

81. Prornovido o reequilIbrio, o repasse a modicidade da receita extraordinária

lIquida resultou em urn decréscimo da TBP de -0,071% (setenta e urn milésirnos por

cento).

5.4.2.4. Substituição do Tráfego projetado pelo Tráfego Real - Fluxo de Caixa Marginal

1e2

82. Os artigos 4Q e 5Q da Resolucäo ri2 3.651/11 tratam das correçOes dos

valores de tráfego lançados nos FCM. Conforme dispOe a Resoluçäo citada, 0 tráfego

projetado será anualmente substituIdo pelo tráfego real. Assim, procedeu -se a
atualização do tráfego real para o ano de 2016, em todas as pracas de pedágio,

realizada no FCM1 e FCM2.

83. 0 resultado da alteração dos valores de tráfego no FCM1 resultou em urn

acréscirno de 1,345% (urn inteiro e trezentos e quarenta e cinco milésirnos por cento)

na TBP e no FCM2 resultou ern urn acréscirno de 0,739% (setecentos e trinta e nove

milésimos por cento) na TBP

5.4.2.5. lnexecuçôes e reprogramacôes no Programa de Exploracâo da Rodovia - PER

- Fluxo de Caixa Original e Marginais 1 e 2

84. Em funcão de análise procedida pela GEINV, levando ern consideração 0

pleito da concessionária, conforrne as Notas Técnicas n 47/2017/GEINV/SUINF e

58/2017/GEINV/SUINF (Processo 50500.401260/2017-92), forarn consideradas

inexecuçöes no cronograrna de obras e servicos da ECOSUL.
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85. A transferência para o equilIbrio econômico-financeiro dessas alteraçOes

resulta nos impactos relativos de cada item do PER, conforme demonstrado no quadro

19.
OIJADRO 22- R0 - IMPACTO RFI ATIVO NATRP flF CAflA RtIRRICA nn PFR

_______

ç::
A.2.1 Recuperação Estrutural - Obras de Arte Especlais FCO -0,0073%
A.2.3 Recuperaçâo Estrutural - Obras de Arte Especiais FCO -0,1056%
A.2.4 Recuperaçäo Estrutural - Obras de Arte [specials FCO -0,0009%

B.7 Recuperação Estrutural - Obras de Arte Especiais FCO -0,0068%
E.6 Recuperacâo Estruturat - Obras de Arte [specials FCO -0,0003%
G.7 Melhoramentos - Melo Ambiente FCO -0,0030%

Recuperaçâo da Rodovia - Incorporaçâo BR-392
A 2 1

________________

(Pelotas-Rio Grande) FCM1 0 066°/- 0

A.2.3 Recuperaço Estrutural - Obras de Arte Especiais FCM1 -0,0014%
Recuperaçâo Estrutural - Elementos de Proteço eA.2.4

_________________

Segurança FCM1 -0 0001%

Recuperaço Estrutural - Drenagem e Obras de Arte
_____________

A.2.6
Correntes FCM1 -0 0003%

7.2 Operaçâo - Poilcia Rodoviária Federal FCM1 -0,0002%

E.5
Operacão das Rodovias - Sistema de Atendimento ao
Usuário FCM2 -0,0025%

Meihoramentos das Rodovias - Realocação e
G 8

_____________

AdequaçâodasBSOeSAU- FCM2 -0 0246°/'

Recuperaço Estrutural - Elementos de Proteção eA.2.4
Seguranca FCM2 -0,0776%

A.2.1.1 Pavimentos - Atualizaçâo Insumos Asfálticos FCM2 -0,0004%

5.4.2.6. Efeito final da 14 REVISAO ORDINARIA

86. Considerando todos Os itens da revisäo ordinária, a TBP é alterada de R$
3,52255 para R$ 3,57073, correspondendo a urn acréscirno de 1,37% (urn inteiro e
trinta e sete centésimos por cento) na TBP.

5.4.3. 1O REVISAO EXTRAORDINARIA

87. 0 pleito apresentado pela Concessionária ECOSUL S.A. para o processo de
revisão e reajuste de 2017, considera itens de caráter extraordinário, como a alteraçào

de investimentos previstos, inclusão de novos investimentos e custos operacionais e
reequilIbrio pela correção de isenção de Eixos suspensos, I
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5.4.3.1. ALTERAçOES NO PER

88. Em função de análise procedida pela GEINV, foram consideradas

alteraçöes no cronograma de obras e serviços da ECOSUL, as quais ensejaram

necessidade de reequilIbrio no fluxo de caixa da concessionária. A transferência para 0

equilIbrio econômico-financeiro destas alteracOes, nos Fluxos de Caixa Marginais (FCM1

e FCM2), resulta nos impactos relativos de cada item do PER conforme o quadro a

seguir.

fli iArUfl 2_ RF - IMpAr-l-n lli ATlU r CArlA I InDIrA nI PIP FIA TRP

Flww 4°"° n'aTBP
/

D.1 CONSERV. TRECHOS OBRIGATORIOS FCM2 -0,0733%
F.1.1 Mão-de-obra 0peraço - BSO E SAU (Custo Operacional) FCM2 -0,0164%

F.1.2
Manutençäo de VeIculos e CombustIveis - BSO e SAU

FCM2 -0,0019%
___________

(Custo Operacional)
Energia/ Agua/ Telefone/ Fax - BSO e SAU (Custo

________________ _______________

F.1.4
_____________

Operacional) FCM2 -0,0017%

F.2.4 PSIU Mo-de-0bra - BSO e SAU (Custo Operacional)
__________________

FCM2
__________________

-0,0065%
Despesas de Transportes (Ira nsportes+Alimentação) - BSO

F.3.7
___________

.e SAU (Custo Operacional)
FCM2 -0,0140/o

Material de Copa/ Cozinha/ Higiene e Limpeza - BSO e SAU
________________ _______________

F.3.13
___________

(Custo Operacional) FCM2 -0,0008%

F.3.1
Mão-de-0bra - TI e Automaçäo - BSO E SAU (Custo

________________

FCM2

________________

-0,0006%
____________

Operacional)
Agua/ Energia/ lelefone/ Fax! Internet - TI e Automaco -

_________________

_________________

F.3.3
___________

BSO e SAU (Custo Operacional)
FCM2 -0,0029%

F.2.1 Serviços de Ambulância - BSO e SAU (Custo Operacional)
________________

FCM2
_______________

-0,0028%
F.2.2 Serviços de Guincho - BSO e SAU (Custo Operacional) FCM2 -0,0034%

F.3.17 Custos Administrativos FCO -0,8363%
F.3.17 Custos Administrativos FCM1 1,0171%
F.3.17 Custos Administrativos FCM2 0,1137%
G.10 Termo de Ajuste de Conduta (TAC) 2012 FCM2 0,0128%
B.12 Consultorias (Custo Operacional) FCM2 -0,0050%
6.11 Sistema de iluminaçâo FCM2 0,4743%

5.4.3.2. RDT - Recurso para Desenvolvimento Tecnológico

89. Através do sexto Termo Aditivo ao contrato n 013/00-MT

(PJ/CD/215298), foi incluIda verba de RDT destinada a projetos e estudos que

visem o desenvovimento tecnológico, no va'or anual de R$ 154.762,62 (a

precos de dezembro de 1999).4J , QcJ'
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90. Através da 13 Revisão Ordinária e 9 Revisäo Extraordinária, a

verba foi nserida entre Os anos concessão 20 a 29.

91. A análise da prestacão de contas da verba utilizada durante o ano

concessäo 20, que corresponde ao ano cMl de 2017, será apurado na Revisão

Ordinária de 2018.

92. Logo, nesta revisão nào ha reequilIbrio r&acionado a verba de RDT.

5.4.3.3. Correção de percentuais de reequillIbrio em função da insenção de eixos
suspensos - Lel 13.103/2015

93. Lei 13.103, de 17/04/2015 prevê em seu art.17 que "Os veIculos de

transporte de cargas que circularem vazios näo pagarão taxas de pedágio sobre os
eixos que mantiverem suspensos." Ao regulamentar esta lel, o Decreto n° 8.433, de 16

de abril de 2015, dispöe, no art. 2° §2°, "...consideram-se vazios os veIculos de
transporte de carga que transpuserern as pracas de pedágio corn urn ou mais eixos que

mantiverern suspensos. .

94. Diante disso, fez-se necessário promover, junto a 14 Revisão Ordinária e

9 Revisão Extraordinária, o reequilIbrio econôrnico-financeiro do contrato em razão da

perda de receita decorrente da isenção tarifária de eixos suspensos estabelecida na

referida lei.

95. A adoção do tráfego real no FCM adequou o tráfego projetado a perda de
tráfego devido a isenção por eixos suspensos, não cabendo, portanto, a aplicaçao do

percentual de perda de receita devido a essa isenção sobre o valor da TBP no FCM para

considerar os efeitos do eixos suspensos. Os irnpactos mostrados no FCM1 e FCM2

dizem respeito a ajustes feitos na projeção de tráfego de 2016 ate 2019. Observa -se
que quando da entrada em vigência da referida Lei, em 17/04/2015, foi necessária a

adocão de uma proporção, tendo em vista que a mesma não incidiu sobre o ano
completo.7 4y
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96. 0 impacto devido ao ajuste de perda de receita por eixos suspensos

isentos de pagarnento de tarifa é de urn acréscimo de 0,5331% no FCO, decréscirno de

-0,6588% no FCM1 e decréscimo de -0,3555% no FCM2.

5.4.3.4. Correção de erro material - Seguros

97. Foram identificados valores nos Fluxos de Caixa Marginais, alocados no 29

ano da concessão, refrentes a seguros. Porém todo valor de seguros está contemplado

no Fluxo de Caixa Original.

98. 0 irnpacto devido a correçäo do ajuste dos seguros é de urn decréscimo

de 0,0052% no FCM1 e decréscirno de 0,0021% no FCM2.

5.4.3.5. EFEITO FINAL DA 10 REVISAO EXTRAORDINARIA

99. A consideraçäo dos itens de alteraçöes do PER da 10 Revisão

Extraordinária altera a TBP proposta na 14 Revisão Ordinária de R$ 3,57073 para R$

3,59307, correspondendo a urn acréscimo de 0,64% (sessenta e quatro centésimos por

cento).

5.4.4. EFEITO FINAL DAS REVISOES ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

100. Considerando a TBP atualmente em vigor de R$ 3,46638, o impacto

conjunto do escalonamento previsto para viger em 2018, a 14 Revisäo Ordinária e da

10 Revisäo Extraordinária é urn acréscimo na TBP de 3,65% (três inteiros e sessenta e

cinco centésirnos por cento). Assim, TBP revisada é de R$ 3,59307.

5.4.5. ATUALIZAçAO DATBP REVISADA

101. Considerando o RT de 3,16837 e a nova TBP de R$ 3,59307, identificarn -

se os novos valores para a tarifa como sendo de:

* R$ 11,38422, representando uma variação positiva de 6,56% (seis inteiros e

cinquenta e seis centésimos por cento) sobre a tarifa atualizada em dezembro

de 2016 (R$ 10,68360), antes da aplicacão do critério de arredondamento; e,
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* R$ 11,40, representando uma variação positiva de 6,54% (seis inteiros e

cinquenta e quatro centésimos por cento) sobre a tarifa aprovada em dezembro

de 2016 (R$ 10,70), após a aplicacão do critério de arredondamento.

6. DA VERIFICAçAO DA ADIMPLENCIA CONTRATUAL DA CONCESSIONARIA

102. Em atendimento ao Memorando Circular Q 17/2017/GEROR/SUINF, de

30/08/2017, a Gerência de Engenharia e Investimentos em Rodovias (GEINV)

manifestou -se por meio do Memorando n 980/2017/GEINV/SUINF, de 29/09/2017,

informando que näo existe. descumprimento, por parte da concessionária, de clausula

tecnico-operacional do seu Contrato de Concessão

103. Em atendimento ao Membrando Circular Q 17/2017/GEROR/SUINF, de

30/08/2017, a Gerência.deFiscalização eControle Operacional .de.Rodovias (GEFOR)

manifestou -se 01 melo do Memorando Q 320/2017/GEFOR/SUINF, de 01/09/2017,

informando que não existe objeçäo, por parte daquela Gerência, para a aprovacão do

Reajuste da Tarifa Básicá dé Pedágio. Tahibém informou a existência de um total de

110 (cento e dez) Processos Administrativos Simplificados.

104. Em relaçäo ao Atestado de Regularidade Contratual e ao Relatório de

Fiscalização, verifica-sequea Concessionári,a apresenta status de regular em todos os

tópicos abordados no Relatório. Quanto ao Atestado de Regularidade Contratual,

verifica -se que o documento apresenta validade :até .31/05/2018 e atesta que a

Concessionária está regular corn as suas obrigaçöes Econômico-Financeiras.

105. Cumpre informar que em 15/12/2016 foi encaminhado o OfIcio nQ

590/2017/SUlN.F ao Ministério da Fazenda, em atendimento a Portaria MF n 118, de

17/05/2002, e ao PARECER/ANTT/PRG/LCA/N0514 -. 3.4.1.11/2010, comunicando os

efeitos preliminares de reajuste e revisão da TBP do Contrato de Concessão da

Concessionária. :

106. Além disso, deacordocom a. Portaria da ANTI Q 467, de 21/09/2015, que

determina que os reajustes e revisOes das tarifas dos serviços püblicos regulados por

esta Agenda sejam comunicados ao Ministerio dos Tansportes com antecedência
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mInima de 15 dias, em 15/12/2016 fol encaminhado ao Ministério dos Transportes 0

OfIcio nQ 591/2017/SUHNF, cornunicando Os efeitos desta revisão tarifária.

7. CONCLUSAO

107. Conforme exposto, a presente análise versa sobre o Reajuste, a 14

Revisão Ordinária e a 10 Revisào Extraordinária da Tärifa Básica de Pedágio da

ECOSUL S.A., visando a recomposição do equilIbrio econôrnico-financeiro do contrato de

concessão.

108. Todas as percentagens de variação da TBP, citadas aO tongo desta Nota

Técnica, se referern àTBP aprovada pela Resoluçáo N 5.252/2016, de 21/12/2016, de

109. Conforme a referida resolução, no início desta revisão, deve-se considerar

a tarifa R$ 3,52255, que representa um incremento tarifário de 1,62%, devido ao efeito

do escalonarnento em 2018.

110. 0 processo de reajuste indicou o percentual de 2,80% (dois inteiros e

oitenta centésirnos por cento), correspondente a variação ponderada dos principals

componentes dos custos da concessionária, segundo formula pararnétrica contratual.

111. Concomitante ao processo de reajuste, os efeitos da 14 Revisão Ordinária,

conforrne anteriorrnente exposto, alterarn a TBP de R$ 3,52255 para R$ 3,57073, a

precos de dezembro de 1999, representando urn acréscimo de 1,37% (urn inteiro e

trinta e sete centésimos por cento).

112. Os efeitos da 10 Revisão Extraordinária alterarn a TBP proposta na 14

Revisão Ordinária de R$ 3,57073 para R$ 3,59307, correspondendo a urn acréscirno de

0,64% (sessenta e quatro centésimos por cento).

113. Os efeitos combinados do escalonarnento, do reajuste e das revisOes

resultam no acréscirno da tarifa de pedágio em 6,56% (seis inteiros e cinquenta e seis

centésimos por cento) antes da aproximaçäo, e em 6,54% (seis inteiros e cinquenta e
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quatro centésimos por cento) após a aproxirnaçäo, que é o efeito a ser repassado para

o usuário.

114. Os efeitos combinados do reajuste e das revisöes alterararn a tarifa de R$

10,70 (dez reals e setenta centavos) para de R$ 11,40 (onze reals e quarenta

centavos), nas praças de pedágio, corn vigência a partir de 1 de janeiro 2018.

115. Sendo assirn, subrnete-se a presente análise ao exarne da Diretoria

Colegiada da ANTI quanto aos procedirnentos adotados para a concessão do Reajuste,

da 14 Revisão Ordinária e da 10 Revisão Extraordinária do contrato de concessão

celebrado corn a ECOSUL - Concessionária de Rodovias do Sul S/A.

ERICA CRISTINA SILVA MARQUES
Coordenadora de Regulaçäo dos Contratos de Concessäo de Rodovias Federals

De acordo, encarninha -se a SUDNF em dj /12/2017.

MIRIAN RAMOSJEBAUD
Gerente de Regulacào e Outorda Exploracão de Rodovias

De acordo, encaminha-se ao Gabinete do Diretor-Geral para as devidas providências.

Superin itura Rodoviária
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